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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA MUNICIPAL N° 001/2025 - "DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO EM RAZÃO DE POSSE,
PELO TITULAR, EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 001/2025 
 
 
  

“Declara a vacância de cargo público em razão 
de posse, pelo titular, em outro cargo 
inacumulável e dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais 
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado perante esta Municipalidade pela servidora pública 
efetiva SAMARA RODRIGUES DOS ATNOS, Matrícula funcional nº 2604, por meio do qual solicita a 
declaração de vacância do cargo por motivo de posse em cargo inacumulável perante a Prefeitura 
Municipal de Carinhanha/Ba; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 33, inciso VIII c/c o art. 29, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/90, 
aplicável supletivamente à espécie;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º -  Declarar, a contar de 14/03/2025, a vacância temporária do cargo público ocupado pela 
servidora SAMARA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula funcional nº 2604, por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, aplicável 
supletivamente. 
 
Art. 2º - A vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável perdurará pelo prazo do estágio 
probatório do cargo assumido, tornando-se definitiva caso não haja recondução da servidora ou 
havendo pedido de exoneração antes da expiração do referido prazo. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 14 de março de 2025. 

 
  
 
 

VALMIR MACEDO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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